
PROJETO DE RESOLUÇÁO 
N.o 8-153 

A CA.mara Municipal de Sl.o Paulo 
resolve: 

Art. l .o - ~ 111.1bsUtuldo o art. 
H2 do Regimento Interno (Reaolu
çlo n.o 4, de 24 de abril de 1949) 
pelo seguiDte: 

cArt. lU - Os Projetos de Lei 
ou de Resoluçl.o, rejeitados pela Cl· 
mara Municipal, só poderio ser re
novados depois de três meses, a nAo 
ser por proposta subscrita pela maio
ria absoluta dos seus membrou. 

Art. 2.o - Esta resoluçlo entra 
em vfgor na data de sua. publlca.çl.o, 
revogadas as disposições em contrt
rio. Sala chs Seas6es, 29 de maio de 
1953. 

A Comlsslo Espec1al - .Joio 
Sampa.lo - Presidente; Anclr6 NUDee 
.J6nlor; Luiz Mll'&llda; Ant6Dlo de 
Toleclo Plza; Nlcolaa Tuma; B6Uo 
Flori; HermlDJo VIcente; AUplo Hen
rique e VaJ6rio GluU. 
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